
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 28 de Dezembro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.235

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   
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  1.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.Férias - Concessão
 
Comunicou  o  Chefe do Gabinete de Identificação, através do mem. nº 025/09, de 02.12.2009, 

que entrará em gozo de 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 2008, a contar de 
09.12.09, a servidora  pública desta Corporação. FC MAT. 364-6  CÉLIA MARIA TEIXEIRA.(Nota nº 
289/2009/DGP-5)

Comunicou o Médico Supervisor do Hemope-Arcoverde, por meio do ofício nº 023/2009 de 
01.09.2009, que a servidora pública desta Corporação REJANE LIMA DA SILVA, matrícula nº 940.586-
0, Assistente Técnico de Laboratório PCPM-NM, a qual se encontra  cedida,  servindo à disposição daquela 
Fundação, obteve freqüência normal durante o  mês  de agosto de 2009.(Nota nº 291/2009/DGP-5)

1.2.0.Frequência – Comunicação

Comunicou o Diretor de Recursos Humanos do Instituto Materno Infantil  - IMIP, por meio do 
Ofício DRH-687/2009 de 01.12.2009, que  a servidora pública desta Corporação,  MECNEIDE MENDES 
LINS mat.  n.º  951.058-3,  Médica  II  SM-2,  a  qual  se  encontra  cedida  servindo à  disposição  daquela 
Instituição em regime de permuta, obteve frequência normal durante o  mês de novembro de 2009.(Nota nº 
288/2009/DGP-5)

Comunicou a Supervisora do Setor de Cadastro e Informação de Pessoal,  do DETRAN-PE, 
através do ofício DGHP/n.º. 503/2009, de 16.11.09; que a servidora pública desta Corporação  RISÉLIA 
DA SILVA MELO, matrícula n.º 361-1, Assistente de Administração PCPM-NM, que se encontra cedida 
servindo à disposição daquela  Autarquia, obteve a  frequência  normal  referente ao  mês  de outubro de 
2009.(Nota nº 290/2009/DGP-5)

2.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 235, de 
28 de dezembro de 2009, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela 
DGP-4.

 

4ª P A R T E
            

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

1.1.1.ANÁLISE DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO

Origem: Pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, punição imposta com base em comunicação 
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firmada pelo fiscal do Programa de Jornada Extra de Segurança ( PJES). 
Recorrente:  Sd. PM Mat. 920303-6/DGP – ALEXANDRE LUIZ DO NASCIMENTO SILVA.

                            

Trata-se de Recurso de Reconsideração de Ato interposto pelo Recorrente acima identificado, 
em que busca a anulação do ato sancionado pela Nota n.º 457/2009/DGP-6,  publicada no BI/DGP n.º 201, 
datada de 05 de novembro de 2009.

 Do estudo das peças encaminhadas, verifica-se que a imposição do castigo disciplinar decorrera 
do fato de o Recorrente haver faltado ao serviço do Programa de Jornada Extra de Segurança ( PJES), no 
dia 27 de julho de 2009, das 18h às 23h, no Setor 06 – Av. Agamenon Magalhães, sendo constatado, assim, 
o  cometimento  de  transgressão  disciplinar  ao  infringir  norma  da  Lei  11.817 (Código  Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco). 

Em seus arrazoados, o Recorrente informa que deixou de comparecer ao serviço alegando como 
causa de justificação caso fortuito ou força maior, em decorrência de problemas particulares. 

Ocorre que tal justificativa não elide a responsabilidade do recorrente, tampouco existem causas 
que justifiquem a prática da transgressão disciplinar, que ao causar prejuízo ao serviço,  feriu, destarte, 
norma contida na Lei 11.817 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco).

É o que de relevante há para se ressaltar.
No  Mérito,  entendo  que  o  Recorrente  deixara  de  apresentar  fatos  novos  motivadores  de 

entendimento diverso do já efetuado. 
Diante do exposto, resolvo:
I  -  Indeferir  o  Recurso  de  Reconsideração  de  Ato  do  Sd.  PM  Mat.  920303-6/DGP  – 

ALEXANDRE LUIZ DO NASCIMENTO SILVA. pelas razões elencadas;
II - Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS;
III - Arquivar esta decisão nos assentamentos da Recorrente;
IV - Publicar esta decisão em BI/DGP.

____x____

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                                
_______________________________________________________
ANTÔNIO GERALDO SILVA DE OLIVEIRA – TEN CEL PM 

 Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

"O que me consola na minha angústia é isto: que tua palavra me vivifica.” (Salmo 119.50)


